
   

  

 

 

 
DECLARAÇÃO  

 
 

 
ITEM 20 DO ANEXO X DA RESOLUÇÃO TC Nº 270, DE 11 DE 

DEZEMBRO DE 2024.  
 
 

AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 

 
 

 Declaro, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, em atendimento ao Item 20 do Anexo X da Resolução TC nº 
270/2024, que NÃO foram instauradas Tomadas de Contas Especiais no âmbito 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Belo Jardim 
no exercício financeiro 2024, uma vez que inexistiram atos ou fatos que 

indicassem a necessidade de adoção de tal procedimento na esfera administrativa 
interna da unidade jurisdicionada. Além disso, após consulta à ferramenta de 
pesquisa processual do TCE-PE, disponível no link 

https://www.tcepe.tc.br/internet/index.php/processos, e análise dos processos 
autuados, não foram encontrados registros de julgamentos ou decisões 

proferidas pelo TCE/PE que tenham determinado a instauração de Tomada de 
Contas Especial no âmbito deste RPPS. É o que declaro por ser a expressão da 

mais pura e lídima verdade.  
 
 

 
Belo Jardim (PE), 20 de fevereiro de 2025.  

 
 

 
_______________________________ 

Thiago Levi Ferreira de Alcantara                                      
Diretor-Presidente do Belo Jardim Prev 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Belo Jardim 
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